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Estado do Espirito Santo 

INDICAÇÃO 017/2024 

Exm2  Presidente da Câmara Municipal de M. Freire/ES. A 

Vereadora que esta subscreve requer que, após a devida 

tramitação regimental, seja encaminhada ao Exm.° Prefeito 

Municipal a seguinte Indicação de Serviço. 

PROTOCOLO 

N°: 	M 	(L/4 

DATA: /5/OW  004   

HORÁRIO:   113  

ASSINATURA: 

IDENTIFICAÇÃO: 

JULIANA VIDIGAL DE CASTRO 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

INDICAÇÃO 

- QUE 0 EXECUTIVO MUNICIPAL PROVIDENCIE TRANSPORTE ESCOLAR URBANO PARA AS CRIANÇAS 

NA PRIMEIRA INFÂNCIA. 

Justificativa 

A presente Indicação de Serviço visa garantir melhor acessibilidade e segurança para crianças 

na Primeira Infância. A primeira infância compreende a faixa de 0 a 6 anos e é um período crucial no 

qual ocorre o desenvolvimento de estruturas e desenvolvimento cerebrais, bem como a aquisição de 

capacidades fundamentais, que permitirão o aprimoramento de habilidades futuras em todas as  

areas  de sua vida. Diante disso, precisamos voltar nossos olhares para essa faixa etária, promovendo 

ações que apoiem as famílias e incentivem a integração dessas crianças uma educação pública de 

qualidade. 

notado a dificuldade que pais e mães tem em nossa cidade para se deslocarem com suas 

crianças, muitas vezes, sofrendo com os efeitos do forte sol e também do frio, chuvas e muitas 

mudanças climáticas que estamos vivenciando. Sem falar nos pais que muitas vezes, por 

necessidade, colocam em risco seus próprios filhos trafegando de bicicleta, as vezes de moto, 

levando suas crianças de forma inadequada. 

Com o desenvolvimento urbano da cidade e o surgimento de novos bairros, o trajeto até as 

instituições de ensino ficou muito longo, chegando a ter milhares de metros de distância para as 

crianças caminharem a pé, considerando que a grande maioria das famílias não tem transporte em 

casa. 

Por se tratar de uma sugestão que muito beneficiará as famílias e as crianças do nosso 

Município, espero e conto com o apoio dos nobres edis para a aprovação desta. 

Muniz Freire/ES, 13 de agosto de 2024. 

SÔNIA MARTA SOARESr IGNONE 

Vereadora 

MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE. 	 
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